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DECRETO MUNICIPAL N° 38, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

Ementa: Decreta a transferência do ponto facultativo 
de Corpus Christi, do dia 03 de junho de 2021 para o 

dia 25 de junho de 2021, e dá outras providências 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIMIRIM, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 

uso das atribuições legais que Ihe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que dia 03 (três) de junho seja numa quinta-feira, data esta em que 
se comeora o Corpus Christi; 

CONSIDERANDO que no dia 03 (três) de junho funcionará o serviço público municipal 
normalmente, ampliando-se o final de semana que começará na sexta-feira, dia 25 (vinte 
e cinco) de junho de 2021: 

CONSIDERANDO que será feriado neste municipio no dia 25 de junho de 2021, sexta- 
feira.

DECRETA:

Art. 1°. Fica decretado a transferência do ponto facultativo de Corpus Christi, da quinta- 
feira, dia 03 de junho de 2021, para a sexta-feira, dia 25 de junho de 2021. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4. Registre-se, publique-se e cumpra-se

bimirim/PE, em 01de Junho de 2021 

José WelljonMelo Siqueira

Peieita 
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